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Resumo
O presente estudo discute alguns aspectos relevantes sobre o grupo terrorista Estado Islâmico (EI). Estabelecemos como objetivo central apresentar como ocorreu a criação desse grupo, bem como sua ascensão diante de variados conflitos. Para alcançar este objetivo, realizou-se um estudo exploratório, na modalidade pesquisa bibliográfica, consultando variadas fontes como livros, revistas, artigos online dentre outras. No decorrer da pesquisa, constatou-se que o EI, durante os conflitos na Síria e no Iraque, utilizou recursos financeiros de grandes potências interessadas em financiar grupos rebeldes nesses conflitos. Esses recursos foram inteligentemente utilizados, contribuindo para a ascensão do EI que, em pouco tempo, conseguiu proclamar as ideias de um califadopara o mundo inteiro. Observou-se que o EI utilizou redes sociais para recrutar novos membros e causar medo nas pessoas, e publicaram vídeos, nos quais foram utilizados métodos terroristas similares aos das guerras medievais, mostrando suas ações cruéis e desumanas. Foi constatado também que os membros desse grupo usam e “se prendem” a trechos do Alcorão e outros livros baseados no Islamismo que incitam a violência para justificar seus atos, como genocídios, decapitações e violência contra as mulheres. Apesar de tantas violações dos direitos humanos, observou-se que o órgão responsável, por fazer o devido julgamento dos membros do EI, o Tribunal Penal Internacional, encontra-se com algumas limitações, visto que necessita da deliberação do Conselho de Segurança da ONU para poder julgar os membros desse grupo extremista não como terroristas, mas sim como criminosos que estão inseridos no rol do Estatuto de Roma.  
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Abstract

The current study discusses some important aspects about the terrorist group Islamic State (IS). We established as main objective present how the creation of the group happened, as well as its rise before many conflicts. To achieve this objective, we performed an exploratory study as a bibliographic research, consulting various sources such as books, magazines, online articles among others. During the survey, it was found that the IS, while the conflicts in Syria and Iraq, used the financial resources of great powers interested in financing rebel groups in these conflicts. These resources were cleverly used, contributing to the rise of IS which, in a short time, was able to claim his caliphate for the whole world. It was observed that the IS used social networks to recruit new members and cause fear in people and posted vídeos, which were used terrorist methods similar to the medieval wars, showing its cruel and inhuman actions. It was also found that members of this state use and "detain itself" to the passages of the Koran and other books based on the Islam that incite violence to justify their actions, as genocide, beheadings and violence against women. Despite many human rights violations, it was observed that the responsible organ to make the proper judgment of the members of IS, the International Criminal Court, has some limitations, since it requires the resolution of the UN Security Council to judge the members of this extremist group unlike terrorists, but as criminals who are included in the list of the Rome Statute.
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1. Introdução
O presente estudo aborda um tema que vem ganhando muito destaque ao longo dos anos que é a questão do terrorismo, partindo dos conflitos no Iraque e na Síria, buscando entender como ficou mundialmente famoso o grupo terrorista, autoproclamado: “Estado Islâmico”.
O Estado Islâmico tomou proveito desses conflitos para se ascender com o apoio financeiro de grandes potências interessadas,conseguindo impor sua força militar e anunciando a instauração de seu “califado” nos territórios do Iraque e na Síria chamando a atenção de todo o mundo. O EI possui várias motivações e objetivos, os quais são camuflados nas questões religiosas, visto que, os representantes desse grupo cometem as mais variadas atrocidades contra milhares de pessoas que, segundo eles estão em desacordo com as convicções religiosas presentes no livro do Alcorão e em outros textos nos quais se baseiam o islamismo. 
O grupo extremista possui membros de diversas nacionalidades, isso ocorreu pela grande estratégia utilizada para propagar seus ideais através das redes sociais, as quais foram utilizadas para a publicação de inúmeros vídeos mostrando sua equipada força militar, bem como seus membros altamente preparados. 
Do seu surgimento até os dias atuais, o EI, através de seus representantes já fizeram milhares de vítimas, boa parte delas, de maneira fatal. Suas ações podem ser caracterizadas como graves violações dos direitos humanos, várias dessas ações estão elencadas no Estatuto de Roma a exemplo dos crimes de guerra, crimes contra a humanidade, o genocídio, dentre outros. 
Considerando o exposto, o presente estudo objetiva apresentar como ocorreu a criação do Estado Islâmico, bem como aspectos de sua ascensão diante de variados conflitos praticados pelo mesmo. Para subsidiar a pesquisa, o objetivo principal foi desmembrado nos seguintes objetivos específicos:
a) Averiguar a influência das potências ocidentais na criação e ascensão do Estado Islâmico;
b) Identificar os interesses e motivações do Estado Islâmico;
c) Conhecer como as questões religiosas são utilizadas por pretexto para as práticas do Estado Islâmico;
d) Analisar a possibilidade de julgamento dos crimes praticados pelo Estado Islâmico ser julgados pelo Tribunal Penal Internacional.
2. Considerações gerais sobre a criação e ascensão do Estado Islâmico
Para que se possa entender o Estado Islâmico, faz-se necessário conhecer a história desde os seus primórdios. Maomé, por volta do ano de 570, na cidade de Meca, passou a pregar o Islamismo, após ter relatado que estava recebendo revelações divinas, por intermédio do anjo Gabriel e, acreditou ter sido escolhido como Mensageiro de Deus. Dessa forma Maomé começa a disseminar a crença em um único Deus: “Alá”, escrevendo um livro, no qual conteria os princípios do islamismo chamado de “Alcorão”. 
Nesse livro, ele registrava as revelações divinas que eram feitas a ele. Por pregar o monoteísmo, foi perseguido em Meca, visto que era uma cidade predominantemente politeísta. Com isso, ele acompanhado de seus seguidores, teve que abandonar sua cidade natal, para peregrinar para Medina. Essa peregrinação foi chamada de Hégira, e marca o início do mês sagrado do Ramadã. 
Com a morte de Maomé, os seguidores do islamismo, por divergirem acerca de quem o sucederia, dividiram-se em dois grandes grupos: os Xiitas e os Sunitas. Com a divisão vieram também os conflitos entre os dois grupos. O primeiro deles foi a Grande Fitna, conflito esse que se iniciou com o objetivo de decidir quem ocuparia o cargo de Califa, visto que após a morte de Maomé, se fazia necessária à presença de um líder político e religioso.
Como passar dos anos, dentro dos muçulmanos mais radicais, originou-se o maior grupo terrorista da atualidade, o qual já passou por diversas denominações, uma delas foi: EIIS (Estado Islâmico do Iraque e da Síria), nomenclatura utilizada pela mídia ocidental para se referir a esse grupo extremista. Todavia, na atualidade o grupo se autodenomina apenas por "Estado Islâmico”, ocupando grande parte do território da Síria, chegando, também, a ocupar a cidade patrimônio Mundial da UNESCO, Palmira, além de boa parte do norte do Iraque, tomando para si importantes cidades, como: Ramadi, Mosul e outras.
Desde a saída das tropas americanas, o Iraque tornou-se uma democracia, capaz de se autogovernar, na qual o primeiro-ministro Nurial-Maliki, com o apoio dos Estados Unidos, tornou-se a autoridade máxima da então democracia. Maliki que tem origem Xiita começou uma brutal perseguição aos sunitas que estavam descontentes com seu governo. Ele fez uso de ações arbitrárias prendendo centenas de sunitas sob a suspeita de subversão, mantendo estes em cativeiro, vários deles, foram prisioneiros por meses sem ter sequer uma acusação formada ou mesmo um julgamento.
Diante de todo este caos instaurado por Maliki no Iraque, gerou-se uma enorme revolta dos sunitas, os quais eram diariamente humilhados e oprimidos pelo governo. Com isso, houve um grande descontentamento destes, iniciando assim, os ataques contra o governo xiita por parte de alguns grupos radicais sunitas, resultando na renúncia por parte de Maliki.
Um desses grupos ganhou destaque mundial: o grupo “Al-Qaeda”, responsável por inúmeros atentados a bomba, pondo o Iraque no caminho de uma guerra civil. Em 2010, BakrAl-Baghdadi tornou-se líder desse grupo que voltou a ser chamado de Estado Islâmico no Iraque. Com relação ao exposto, Napoleoni (2015, p. 35) completa que:
[...] embora houvesse continuado a atacar alvos americanos no país, começou a distanciar-se da Al-Qaeda. Al-Baghdadi estava ciente da impopularidade da marca Al-Qaeda entre sunitas iraquianos após o Despertar e buscou projetar na mente do povo uma imagem com traços mais familiares e nacionalistas. Ele sabia também que, para a população sunita, o governo xiita, chefiado pelo primeiro-ministro Maliki — que os havia tratado de forma abertamente discriminatória e injusta usando táticas políticas e atos de violência —, era ainda mais impopular do que a Al-Qaeda. Consequentemente, ele atacou alvos xiitas, atiçando assim o conflito religioso.
Como o conceito desse grupo havia caído no Iraque, e era fato sabido que o reerguer não seria fácil, Al-Baghdadi constatou no conflito da Síria uma oportunidade de reestabelecer o EI (Estado Islâmico), pois haviam vários financiadores dispostos a bancar grupos rebeldes que faziam oposição ao governo de Bashar Al-Assad. Pode-se observar que não é raro encontrar diversos países dispostos a financiar grupos rebeldes que combatam por procuração direta ou indiretamente em favor dos interesses de seus financiadores, bem como ocorreu no início do conflito na Síria. Esses financiamentos são denominados de Guerra por procuração:
“Expressão que denota a ideia de terceiros combatendo no lugar de potências mais poderosas, com o apoio financeiro delas. Um excelente exemplo desse tipo de guerra é o conflito no Vietnã no fim da década de 1960 e início da de 1970.” (NAPOLEONI, 2015, p.138)
Além do enorme número de combatentes que ali poderiam ser recrutados, al-Baghdadi enviou homens em 2012 para se juntarem aos rebeldes que combatiam o governo Xiita de Bashar Al-Assad.Aqui vale salientar que o sucesso obtido pelo grupo terrorista foi devido a Al-Baghdadi ter percebido no conflito da Síria uma plataforma de lançamento para implementar o sonho da instauração de um califado para os povos mulçumanos.Napoleoni (2015 p.36) acrescenta que,
[…] O sonho acalentado por ele era tão ambicioso quanto o que al-Zarqawi alimentara: recriar o Califado de Bagdá por meio de uma guerra de conquista contra os inimigos próximos — as elites oligárquicas e corruptas que governavam a Síria e o Iraque, os xiitas.
Al-Baghdadi, pois, em prática uma estratégia bastante eficaz para conseguir estabelecer o Califado, ele focou em uma guerra de conquista para estabelecer na Síria e no Iraque. Em vez de se concentrar em combater as forças do governo de Assad, o EI focou em combater outros grupos sunitas rivais para desta forma conquistar importantes cidades impondo sua lei (Sharia) em todas elas para estabelecer seu enclave.
[…] É o que podemos ver pelo relato de um ex-fuzileiro naval americano publicado na New Yorker: Minha visita coincidiu com o dia em que o EIIL tomou a cidade de Azaz das mãos da Brigada de Assalto Setentrional do Exército Livre da Síria [...] Considerando isso, pareceu-me inegável que o EIIL, embora tido com um grupo rebelde na guerra civil síria, não considerava a derrubada do governo Assad seu principal objetivo. Se considerasse, não teria desperdiçado recursos capturando Azaz, uma cidade controlada pelos rebeldes desde março de 2012. A guerra do EIIL não fazia parte da Revolução. Era um esforço de conquista com objetivos próprios. ”(NAPOLEONI, 2015 p.54)
Logo, diante do exposto nesta seção, observa-se que o maior objetivo desses sunitas mais radicais, através dos seus conflitos, é a conquista de território para a criação do califado.
2.1Modus operandi e conflitos religiosos no EI
O Estado Islâmico enquanto realizava suas ações, conseguindo a independência de seus financiadores na Síria e também no Iraque, percebeu nos moldes de um Estado-fantasma uma oportunidade de conseguir estabelecer seu sonho de criar o califado, devido ao mesmo possuir características favoráveis a esse processo. Segundo Napoleoni (2014, p. 136),
Estado-fantasma: Resultado do processo pelo qual uma organização armada monta a infraestrutura socioeconômica (sistema tributário, agências de emprego estatal etc.) de um Estado sem que tenha nenhuma estrutura política de fato, ou seja, território, autodeterminação.
Dessa forma, o Estado Islâmico estabeleceu o Estado-fantasma nos enclaves conquistados e, nestes territórios, o EI seria a única autoridade, monopolizando assim o poder político.  E, como já tinha obtido esse poder, o EI precisava manter a economia das áreas e a cooperação dos povos conquistados, mesmo que o exercício de sua cidadania estivesse limitado pela ditadura religiosa-sectarista. E para obter o apoio da população, houve a realização de variados programas sociais no território do califado:
Conforme reportado pela The Atlantic: “[Na Síria e no Iraque, ] o EI ajuda a administrar padarias e fornece frutas e verduras a muitas famílias, [com seus membros] distribuindo os produtos pessoalmente. Em Raqqa, o EIIL criou uma cozinha comunitária gratuita para alimentar os necessitados e uma agência de adoção de órfãos para ajudar a encaixá-los no seio de famílias. Os militantes do EI desenvolveram programas de saúde e bem-estar nos enclaves sob seu controle, usando os próprios recursos financeiros da organização, mas o EI realiza campanhas de vacinação contra a poliomielite para deter a disseminação da doença. ” Programas Sociais são, portanto, o outro lado da moeda da bárbara ditadura religioso-sectarista do Estado Islâmico. ” (NAPOLEONI, 2014, p.60) 
Ainda nesse contexto, vale ressaltar que além das ações sociais realizadas para ajudar e conseguir a lealdade da população, o EI também atua em outras áreas para a manutenção do estado, como a reconstrução de estradas, houve criação de um mercado comunitário, que foi recebido com alegria pela população, dentre outras. Assim, percebe-se a aprovação do Estado Islâmico por parte da população, seduzindo também, outros muçulmanos que estão fora da área abrangida pelo califado a aderirem ao EI. 
De acordo com o exposto, muitos sunitas radicais acreditam que todas as ações cometidas pelo EI serão legitimas quando o grande objetivo for alcançado que é a instauração do Califado, bem como outros muçulmanos menos radicais reconhecem que o EI trouxe para toda a população uma melhora significativa em suas vidas, mesmo estes muçulmanos não concordando com o modus operandi do Estado Islâmico. Dentro dessa perspectiva, Napoleoni (2015, p.63) afirma que,
“Com todas essas agências e departamentos, o EI consegue proporcionar um simulacro de estabilidade em regiões instáveis e abandonadas pelo governo, ainda que muito de seus habitantes não gostem de seu programa ideológico”. (NAPOLEONI, A Fênix Islamista, pg. 63)
Na economia, o Estado Islâmico tinha algumas estratégias para captação de renda, a exemplo da venda de barris de petróleo no mercado negro. Além disso, o grupo também opera em rotas de contrabando entre países que fazem fronteiras com a Síria e Iraque e, por ter conseguido sua independência financeira, não precisa de nenhuma forma, coagir a população local a pagar qualquer tipo de taxa a eles, ao contrário, usam parte da receita do califado, bem como a receita do grupo, para investir no que eles chamam de: “a campanha do grupo para conquistar mentes e corações”:
[...] Ainda segundo matéria da The Atlantic, quando o EI se apossou de 425 milhões de dólares do Banco Central de Mossul, esses recursos foram destinados a custear não apenas ajuda militar, mas também, “a campanha do grupo para conquistar mentes e corações”. Esses acontecimentos demonstram o uso integrado dos recursos financeiros do grupo armado, do Estado Islâmico e de seu Estado-fantasma, o Califado. (NAPOLEONI, 2015, p.61)
De acordo com os estudos e informações, desde os primórdios do Estado Islâmico, al-Baghdadi tinha o sonho de conseguir estabelecer o califado. Se autoproclamando califa, ele entra para a história, sendo o primeiro, entre os já existentes, a colocar em prática o sonho nostálgico de um mundo perdido do Islã, época onde conseguiu prosperar substancialmente. O Califado foi anunciado, oficialmente, em junho de 2014, dois dias antes do início do mês sagrado do Ramadã. Napoleoni (2015, p.65) transcreve o anúncio feito pelo porta voz do EI:
[...] “Sacudam a poeira da humilhação e da desonra”, disse o porta-voz, acrescentando, de acordo com as palavras do jornalista Jeremy Bowen, “um novo Califado nascerá dos escombros do caos, da confusão e do desespero do Oriente Médio contemporâneo”. 	
Fazendo uma comparação, ainda que absurda de se pensar, através domodus operandi cruel e discriminado por parte do EI, o califado seria para os muçulmanos, o que Israel é para os judeus, que construíram uma versão da antiga Israel para eles. O Estado Islâmico busca a criação de um Califado, um estado ideal para todos os sunitas, livres da discriminação e perseguição seletiva dos infiéis, que seriam estes, as potências estrangeiras e seus aliados mulçumanos.
No califado, o sistema organizacional é tão sofisticado que o EI possui um sistema judiciário baseado na Sharia, onde suas sentenças são executadas em praça pública, com o objetivo de inibir a população acerca da prática de determinadas ações, causando assim, medo e receio na mesma.
“Na cidade síria de Manbij, por exemplo, autoridades do EI deceparam as mãos de quatro assaltantes [...][,] chicotearam pessoas por terem insultado seus vizinhos, confiscaram e destruíram medicamentos falsos e, em várias ocasiões, executaram sumariamente e crucificaram indivíduos por apostasia ou assassinato. (NAPOLEONI, 2015, p.72)
Na Sharia podemos encontrar a Jihad, parte da lei islâmica, que em árabe significa “esforço” para estabelecer o islamismo na terra. Ela é dividida em Jihad maior e Jihad menor, a primeira se refere ao lado espiritual, envolvendo a luta contra as tentações e, a segunda, traz a luta propriamente dita contra um inimigo. A Jihad somente pode ser conclamada pelo Califa, logo, Al-Baghdadi tem o direito de empreender suas guerras de conquista. AJihad é uma obrigação para todos os muçulmanos, porém ela se torna dispensável, quando já houverem guerreiros suficientes para o combate.			
Enquanto conquistavam as cidades, o EIrealizava ataques contra alvos Xiitas, a exemplo de quando conquistou Mossul, chegando a matar sumariamente crianças e mulheres Xiitas e, jogando seus corpos em valas coletivas, além disso, o exército islâmico invadia as casas confiscando, além dos próprios imóveis, todos os seus bens a título de “espólios de guerra” para seus combatentes. 
Portanto, o Estado Islâmico com sua ideologia radical vem executando uma verdadeira purificação religiosa brutal, em moldes de um genocídio, eliminando todo e qualquer tipo deinfiel dentro do califado.Assim,
[...] o Estado Islâmico usa o conceito de takfir[footnoteRef:2], apostasia, para realizar a “purificação” religiosa no mundo Islâmico. Para seus integrantes, os xiitas e os sectários de todos os credos, exceto o do salafismo[footnoteRef:3], são hereges, culpados do cometimento de um pecado tão grave que cumpre expungi-los da face da Terra. (NAPOLEONI, 2015, p.110) [2: Palavra árabe que significa acusação de apostasia.]  [3: Seita islâmica que defenda a adesão e observância rigorosa, literal, à doutrina islâmica. Surgida no século 19 como resposta à influência europeia no mundo islâmico, o salafismo é considerado puritano às vezes e quase sempre associado à jihad.] 

	Enquanto executa sua guerra de conquista, o EI comete inúmeras barbáries, que ferem profundamente os Direitos Humanos, tais como genocídios, decapitações, escravidão sexual, dentre outras. Eles cometem essas ações a todas as pessoas que vão contra o Islã, justificando-as em passagens do Alcorão, a exemplo desse trecho do mesmo, citado por Lopes (2015):
5:33 - O castigo, para aqueles que lutam contra Deus e contra o Seu Mensageiro e semeiam a corrupção na terra, é que sejam mortos, ou crucificados, ou lhes seja decepada a mão e o pé opostos, ou banidos. Tal será, para eles, um aviltamento nesse mundo e, no outro, sofrerão um severo castigo.
O conselho da ONU (Organização das Nações Unidas) publicou um relatório que descreve as inúmeras atrocidades que o EI vem cometendo nos territórios conquistados, chegando a proferir, através dos tribunais da sharia, sentenças que fogem da realidade, ultrapassando os limites do absurdo. Segundo relata o documento, uma dessas sentenças foi condenar a morte treze adolescentes por terem assistido um jogo de futebol. Além disso, pode-se, também, observar detalhadamente inúmeros crimes reprováveis como crimes de guerra e crimes contra a humanidade, além de brutais perseguições étnico-religiosas contra outros grupos, levando-os a um êxodo em massa para fugir da morte.
 Destaca-se no relatório, a tentativa sistemática de ataques para apagar da história toda a comunidade Yazidi,minoria religiosa no Iraque seguidores de uma antiga religião pré-islâmica, através da qual o EI diz que os que a seguirem, não são possuidores de nenhum direito. Nesses ataques, os guerreiros jihadistas invadiam os vilarejos do grupo, chegando a matar milhares de homens e a levar as mulheres, muitas dessas, menores de idade, como espólio de guerra, as quais eram entregues comopresentes para seus combatentes ou ainda eramvendidas como escravas sexuais.
O preço das meninas e mulheres é fixado pelo Estado Islâmico variando-se de acordo com a idade, chegando até o irrisório valor de um “maço de cigarros” conforme afirma a enviada especial aos países atingidos pelo conflito, ZainabBangura, representante especial do secretário-geral para a violência sexual em conflitos.
Ela ainda acrescenta que dentre um número de uma em cada três mulheres correm o risco de sofrer violência baseada no gênero, esse tipo de violência tem se tornado uma arma de guerra para o EI, uma estratégia de recrutamento de estrangeiros, pelo livre acesso sexual devido ao tratamento cruel e escravidão sexual que muitas mulheres e meninas são submetidas, valendo salientar que o alcorão em inúmeras passagens permite tal opressão e agressões contra as mulheres.
2.2 O uso das redes sociais no EI
É patente observar que no mundo globalizado atual, a tecnologia está cada vez mais presente em nosso cotidiano nos mais variados âmbitos. Inseridas na tecnologia, temos as redes sociais, as quais promovem certo modismo e quiçá uma necessidade em tudo que se puder imaginar utilizar: na educação, na saúde, na justiça, na segurança e outros.
No Estado Islâmico, as redes sociais não passam despercebidas, e assim, o mesmo inovou o terrorismo utilizando-as, para disseminar suas ideias pelo mundo através de vídeos e publicações, passando e repassando uma imagem do EI bem mais forte do que realmente é. Essa foi uma estratégia de Al-Baghdadi para seduzir outros mulçumanos que moram fora do Oriente Médio, aumentando exponencialmente seu recrutamento, gerando assim, um crescimento do grupo extremista islâmico, dentro e fora do califado.
ParaNapoleoni (2015, p.83), esse: 
[...] Era um plano ambicioso, que acreditavam que não podia ser realizado sem a disseminação de um mito cuidadosamente forjado, com vistas a passar uma imagem de al-Baghdadi e de seus seguidores como uma força muito mais poderosa do que realmente era.”
O EI faz uso da internet para propagar seu exército, mostrando-se muito bem equipado com armas, tanques de guerrae combatentes altamente treinados para defenderem seus interesses combate.
Os vídeos produzidos pelo EI são modernos e editados por pessoas experientes, mostrando em alguns deles, suas ações na tentativa de conquistar possíveis jihadistas. Esses vídeos apresentam conteúdo ameaçador, gerando medo e preocupação em vários governos. Esse fato levou a preocupação dos Estados Unidos, através do seu Secretário de Defesa, Jeh Johnson, acerca do uso da internet pelo grupo extremista gerando o receio de possíveis atentados nos país. Segundo uma matéria publicada no site G1 Mundo, Jeh Johnson, em entrevista à rede ABC, afirmou que:
“Estamos realmente diante de um novo panorama, fruto do uso das redes sociais e da internet pelo EI, o que lhe permite que as pessoas cheguem ao nosso território”, [...]“Por causa da internet, é possível que não vejamos quase nenhum sinal antes de que alguém tente fazer algo de forma independente. Por isso, as forças locais devem estar mais atentas do que nunca”, assinalou o secretário.”
De acordo com o exposto, vale citar como exemploconcreto, um ataque recente ocorrido na Tunísia, onde um jovem ligado ao EI, até então desconhecido pelas autoridades, atirou em 39 pessoas na praia de Sousse, sendo o mesmo morto pela polícia posteriormente.
2.3 Tribunal Penal Internacional e as possibilidades de julgar o Estado Islâmico
Ao longo dos anos, percebe-se que a história de inúmeros povos tem sido marcada por atrocidades e barbáries, as quais violam intrinsecamente a dignidade da pessoa humana. Com isso surgiu a necessidade de criar um órgão internacional que fosse capaz de julgar e responsabilizar os autores de crimes desumanos.
Nesse contexto, em julho de 1998, na Conferência Diplomática dos Plenipotenciários das Nações Unidas foi criado, através do Estatuto de Roma, o Tribunal Penal Internacional.O TPI (Tribunal Penal Internacional), com sede em Haia, nos Países Baixos, entrou em vigor em 1º de julho de 2002, após o número mínimo de estados signatários necessários, bem como reforça Mazuoli(2010, p. 956)quando diz que:
O Estatuto do TPI entrou em vigor internacional em 1º de julho de 2002, correspondente ao primeiro dia do mês seguinte ao termo do período de 60 dias após a data do deposito do sexagésimo instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão junto do Secretário Geral das Nações Unidas, nos termos do art. 126 §1º.
O Estatuto de Roma foi o documento base e norteador para a criação do TPI, e o mesmo está ancorado em alguns princípios como da complementariedade e da responsabilidade criminal. Ainda nessa perspectiva, o TPI está assentado pelo princípio da responsabilidade criminal individual e, dessa forma julgará apenas pessoas físicas. Portanto, esse tribunal julga tanto aquele que praticou o crime, quantoquem o tiver ordenado, bem como qualquer envolvido que tenha contribuído para a prática da conduta delituosa.
O Tribunal Penal Internacional tem competência para julgar quatro tipos de crimes mais graves: crimes de guerra, crimes contra a humanidade, crime de genocídio e crimes de agressão. 
Esses crimes são elencados no Estatuto de Roma nos artigos de 5º ao 8º. O crime de genocídio está disposto no art. 6º, e, por ele, entende-se: “qualquer um dos atos que a seguirse enumeram, praticados com intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso”. 
O art. 7º fala do Crime contra a humanidade sendo definido como: “sujeição intencional do grupo a condições de vida com vista a provocar a sua destruição física, total”. 
De acordo com o disposto no art.8º do citado Estatuto, acerca dos crimes de guerra: “O Tribunal terá competência para julgar os crimes de guerra, em particular quando cometidos como parte integrante de um plano ou de uma política ou como parte de uma prática em larga escala desse tipo de crimes”.
Sobre os crimes de agressão, o Estatuto de Roma em seu art.5º, II dispõe:
“O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação ao crime de agressão desde que, nos ermos dos artigos 121 e 123, seja aprovada uma disposição em que se defina o crime e se enunciem as condições em que o Tribunal terá competência relativamente a este crime. Tal disposição deve ser compatível com as disposições pertinentes da Carta das Nações Unidas.”
Em sua guerra de conquista, o Estado Islâmico vem perpetrando inúmeros crimes desumanos, tais crimes como nos é evidenciado no preâmbulo do Estatuto de Roma: “constituem uma ameaça à paz, à segurança e ao bem-estar da humanidade”.
Conforme relatório publicado pelo Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, em março de 2015, fica evidenciado que o EI pode ter cometido vários crimes elencados no Estatuto de Roma, a exemplo o crime de genocídio, tendo como alvos principais outros grupos étnicos religiosos que são minoria nos países do conflito, como curdos, cristãos, xiitas e o grupo Yazidi. Com relação ao ultimo grupo, são relatados ataques cruéis e sistemáticos por parte do EI contra ele, com a clara intenção de destruí-los, evidenciando assim, que o grupo extremista cometeu o crime de genocídio, sendo punível pelo TPI conforme artigo 6º do Estatuto de Roma.
Para que o TPI possa realizar as ações de sua competência, faz-se necessário que o estado, onde ocorreu o delito, já tenha tomado todas as providências necessárias para processar e julgar aqueles indivíduos que cometerem crimes internacionais conforme o princípio da complementariedade. Feito isso e, caso o estado demonstre que se esgotaram todos os meios judiciais cabíveis, de acordo com sua legislação interna, ou até mesmo quando esses meios apresentarem-se ineficazes em conformidade com as normas internacionais, o Tribunal Penal Internacional poderá atuar aplicando as medidas cabíveis a cada casoconforme as questões relativas à admissibilidade presentes no art.17 do Estatuto de Roma.
Valendo-se de sua competência rationae loci, o TPI poderá julgar os crimes cometidos dentro do território dos Estados-membros do Estatuto de Roma, se estendendo também para atos cometidos a bordo de navios ou aeronaves registrados nesses mesmos Estados.
Ainda nesse contexto, pode ser citado como exemplo os terríveis atentados praticados em Paris recentemente, que mataram mais de 129 pessoas e deixaram mais de 350 pessoas feridas. Esses atentados foram realizados e reivindicados pelo Estado Islâmico em represália aos ataques aéreos da França em pontos estratégicos do EI na Síria. Esses atos brutais praticados na capital francesa se enquadram nos crimes tipificados no Estatuto de Roma.
Logo, a França por ser signatária do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, existe a possibilidade de o TPI utilizar-se de sua competência rationae loci para julgar membros executores desses atentados,conforme as condições prévias ao exercício da jurisdição do TPI elencadas no Art.12, I “a”.   
“1. O Estado que se torne Parte no presente Estatuto, aceitará a jurisdição do Tribunal relativamente aos crimes a que se refere o artigo 5o.”.
a) Estado em cujo território tenha tido lugar a conduta em causa, ou, se o crime tiver sido cometido a bordo de um navio ou de uma aeronave, o Estado de matrícula do navio ou aeronave;
Para garantir o exercício da jurisdição do Tribunal Penal Internacional, se faz necessário que a Françadenuncie os crimes ocorridos em Paris ao procurador, nos termos do art. 14 :
“Denúncia por um Estado Parte
1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar ao Procurador uma situação em que haja indícios de ter ocorrido a prática de um ou vários crimes da competência do Tribunal e solicitar ao Procurador que ainvestigue, com vista a determinar se uma ou mais pessoas identificadas deverão ser acusadas da prática desses crimes.”
O TPI ainda pode utilizar de sua competência rationae personae, podendo julgar aquelas pessoas nacionais de países signatários do estatuto de Roma, pois é sabido que existem estrangeiros nas trincheiras do Estado Islâmico, a exemplo de um possível cidadão britânico, conhecido como “Jihad John” que protagonizou um vídeo de decapitações divulgado pelo Estado Islâmico.
O Estatuto de Roma elenca crimes que ferem diretamente os direitos da pessoa humana, e para a proteção destes direitos e a manutenção da paz mundial é de vital importância que estes crimes sejam julgados em qualquer Estado em que tenha sido praticado, devendo o TPI estender sua competência para julgar tais crimes, mesmo sem o consentimento de tal Estado, necessitando para tanto de uma representação do Conselho de Segurança da ONU,como aduz o artigo 13, alínea “b” do referido Estatuto.
A Síria e o Iraque não são signatários do aludido Estatuto, fato esse que dificulta bastante o julgamento das atrocidades cometidas pelo Estado Islâmico, ficando o TPI dependente de uma representação do Conselho de Segurança da ONU para garantir a jurisdição da corte internacional nestes Estados, como aconteceu na Líbia e no Sudão que não faziam parte do Estatuto de Roma, contudo seus casos foram apreciados pelo TPI.
Diante do exposto, observa-se que o TPI possui inúmeras limitações, o que, de maneira geral, causa várias críticas, visto que o mesmo não consegue atuar em muitos conflitos existentes, sendo o da Síria, um dos piores já registrados, contando com um saldo de milhares de vítimas. Com isso, começou a ocorrer um êxodo em massa, através do qual milhares de pessoas, fugiram e fogem das áreas de conflito, na esperança de conseguirem sobreviver. 
3. Metodologia
Para a efetivação desse trabalho, optou-se pelo estudo exploratória, na modalidade pesquisa bibliográfica, visto que a mesma foi a que melhor se adequou ao desenvolver do mesmo. De acordo com Gil (2010), essa pesquisa é realizada tomando base em material que já foi publicado, tanto nos meios escritos, quanto eletrônicos. Ainda nesse contexto, Matos e Vieira (2001, p. 40) afirmam que essa modalidade ocorre partindo de referências teóricas “já analisadas e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, artigos científicos, páginas de web sites. [...]”. Além de bibliográfica, a mesma se classifica como qualitativa, a qual para Minayo (2001, p.14): “trabalha com o universo de significados, motivos, aspirações, crenças valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos processos e nos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis”.
Em concordância com os autores citados, o trabalho busca apresentar informações relevantes acerca da problemática em estudo, não realizando nenhuma análise quantitativa, prezando pela objetividade, contribuindo para uma melhor compreensão do conteúdo por parte dos leitores que a ele tiverem acesso. 
4. Análise de dados
A seguir, serão apresentados os resultados da pesquisa, contendo as considerações acerca da temática em estudo, que foram observadas e percebidas o longo da fundamentação teórica.
4.1 Perfil do Estado Islâmico
De acordo com os estudos realizados, pôde-se perceber que o Estado Islâmico, desde a sua criação, vem ascendendo cada vez mais, conseguindo desenvolver-se nos mais variados segmentos. Vários fatores contribuíram e contribuem para esse crescimento, quase que desenfreado do EI, a exemplo do financiamento realizado por alguns países a grupos rebeldes, como foi afirmado por Napoleoni. O apoio a esses grupos pode e até deve ser visto como uma ação irresponsável, visto que os financiamentos realizados ofereceram recursos e condições para que o EI, pudesse propagar suas medidas extremistas causando terror e preocupação em âmbito nacional e internacional.
Para alcançar seus objetivos, o Estado Islâmico não mede esforços, e utiliza-se de variadas estratégias em seu processo de conquista, tanto de território, quanto de seguidores. Uma dessas estratégias é a utilização das redes sociais, as quais são usadas, com vários fins, como para tentar recrutar estrangeiros para suas trincheiras, incentivar mulçumanos radicais que vivem em outros países a realizarem ataques terroristas, além de propagar o medo para o mundo através de suas ações inescrupulosas, visto que muitas delas são filmadas e postadas nas redes sociais. Logo, essa ferramenta constitui-se em uma das armas mais perigosas que o EI possui, pois, essas redes possuem um alcance global, e por utilizarem sofisticados programas, se torna muito difícil identificar as pessoas que os estão utilizando.  
Nas ações de conquista do EI, pode-se constatar inúmeros atos desumanos, os quais não apenas ferem os direitos humanos, direito internacional e humanitário, contando com inúmeros requintes de crueldade. Ainda nesse contexto, identifica-se no relatório da ONU que diversos crimes perpetrados pelo Estado Islâmico, são eles: os crimes de guerra, crimes contra a humanidade, genocídio e crimes de agressão. Estes são crimes elencados no Estatuto de Roma, que devem ser julgados pelo Tribunal Penal Internacional, porém como pôde-se evidenciar, o TPI está bastante limitado para julgar o EI.
4.2 Crimes cometidos pelo Estado Islâmico
De acordo com a literatura consultada, constata-se que o Estado Islâmico cometeu e, ainda comete, vários dos crimes citados anteriormente, a exemplo do genocídio que é a pratica de atos, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso e, suas outras hipóteses como está tipificado no art.6º do Estatuto de Roma, enquadrando-se nesta conduta as várias ações sistemáticas contra o grupo Yazidi. 
Ainda no rol dos crimes cometidos pelo Estado Islâmico, destaca-se os atos brutais cometidos contra as mulheres, tais atos como agressões sexuais, estupros, escravidão sexual dentre outras formas de violência cometidas no campo sexual, essas ações encontram-se no Estatuto de Roma no rol dos crimes contra a humanidade, especificadamente, no art.7º, §1º, g.  
4.3 Julgamento do TPI
Como foi apresentado na seção anterior, o Estado Islâmico foi e, continua sendo, responsável por diversos crimes, os quais estão contidos no Estatuto de Roma e, deveriam ser julgados pelo Tribunal Penal Internacional, porém o mesmo encontra-se limitado em realizar suas atribuições.
O contexto apresentado acima está de acordo com a afirmação de Henrique (2015), a qual diz que o TPI poderá julgar os crimes cometidos nos territórios dos Estados signatários do Estatuto de Roma. O Iraque e a Síria não são signatários desse Estatuto, logo, o TPI não pode atuar nesses locais, a não ser que o Conselho de Segurança da ONU delibere permitindo a atuação desse tribunal nesses países.
Para que o Tribunal Penal Internacional se torne competente para prolatar o devido julgamento contra os membros do Estado Islâmico de acordo com o Estatuto de Roma, se faz necessário que esses devam ser julgados de acordo com o Principio da Responsabilidade Individual Criminal, sendo os membros do EI responsabilizados individualmente por suas condutas e recebendo a devida punição.
Diante do exposto, percebe-se que existe a possibilidade para que os membros do Estado Islâmico sejam julgados em casos específicos perante o Tribunal Penal Internacional, não deixando ficar impunes,um rol extenso de crimes terríveis, que culmina com uma população devastada e aterrorizada, restando para a maioria dos sobreviventes fugir de seus países para não se tornarem mais uma das vítimas desses conflitos.
Considerações finais
Ao término do trabalho, pôde-se constatar que todas as etapas previstas foram realizadas, sendo atingidos os objetivos propostos, o que contribuiu para uma melhor compreensão do tema.
	Ao longo da pesquisa foram expostas as ideias e concepções acerca do Estado Islâmico, tanto do ponto de vista dos membros desse grupo terrorista, quanto de autores e outros indivíduos externos ao mesmo, o que pôde contribuir para um bom desenvolvimento da análise realizada.
	Partindo do embasamento teórico estudado e da análise de dados pode-se afirmar que o EI desde o seu surgimento até os dias atuais continua em constante ascensão, tornando-se uma preocupação mundial devido ao seu brutal modus operandi, o qual causa caos e terror em várias partes do mundo e, não mais apenas no Iraque e na Síria.
	Para julgar os crimesmais graves e de caráter internacional foi criado o TPI, baseado no Estatuto de Roma. Pelas possibilidades de julgamento do TPI dos membros do Estado Islâmico aqui expostas, deve as autoridades competentes deliberarem rapidamente para que esse julgamento se torne possível, sendo os culpados  responsabilizados pelos crimes cometidos e recebam a punição adequada e cabível a cada um, evitando que estes fiquem impunes, visto que essa impunidade só contribui para a geração de mais violência, aumentando ainda mais a dor e o sofrimento de tantas pessoas que acabam vítimas (em muitas vezes fatais) dos atos cruéis causados e realizados pelos líderes e membros desse temível grupo chamado Estado Islâmico.
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